
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

 

ORDENADOR DE DESPESA: Carlos Alberto Peretti. 

 

OBJETO: Contratação do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal 

– CIGA, para a prestação de serviços continuados de tecnologia da informação 

e comunicação, conforme descrição deste Termo de Referência. 

 

JUSTIFICATIVA:   
A contratação do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA, 

para a prestação de serviços continuados de tecnologia da informação e 

comunicação, através do sistema de gestão do simples nacional, sistema de 

gestão do cadastro integrado municipal e para divulgação dos atos oficiais no 

Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina em conformidade com a Lei LJV 

nº 3332/2011 do Município de Xanxerê – SC.  

Essa contratação se justifica pela necessidade de garantir a eficiência, a 

continuidade e a segurança dos sistemas que suportam a administração pública 

municipal, além de otimizar os recursos tecnológicos disponíveis. 

Ainda, a contratação se faz necessário por conta de não ser possível prorrogar 

mais o atual Contrato nº 0161/2020, por ter sido embasado na Lei nº 8.666,93 e 

ter atingido o limite de prazo conforme inciso IV do Art. 57 da referida Lei. 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Trata-se de procedimento a ser realizado sob a obediência ao estabelecido no 

inciso IX do art. 75, da Lei nº 14.133/2021 da nova lei de licitação:  
Art. 75. É dispensável a licitação: IX - para a aquisição, 

por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 

produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  O
S

C
A

R
 M

A
R

T
A

R
E

LL
O

 e
 C

A
R

LO
S

 A
LB

E
R

T
O

 P
E

R
E

T
T

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

re
fx

an
xe

re
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

4C
E

-0
1A

C
-D

8A
7-

54
56

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

4C
E

-0
1A

C
-D

8A
7-

54
56



 

 

que integrem a Administração Pública e que tenham sido 

criados para esse fim específico, desde que o preço 

contratado seja compatível com o praticado no mercado; 

 

FORNECEDOR: CONSÓRCIO DE INOVAÇÃO NA GESTÃO PÚBLICA-SC, 

estabelecida na Rua General Liberato Bittencourt, 1885, sala 102 na cidade de 

Florianópolis/SC, inscrita no CNPJ 09.427.503/0001-12. Procedeu-se a 

verificação da regularidade jurídica e fiscal da empresa classificada e, conforme 

certidões apensadas ao presente processo, a mesma encontra-se regular 

perante os órgãos fiscais e fazendários, atendendo os requisitos de habilitação 

estabelecidos no art. 62 da Lei 14.133/21. 

 

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 
Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas 

de preços, tendo a Empresa CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL – CIGA – Rua Santos Saraiva, 1564 – Bairro Estreito – 

Florianópolis/SC, inscrito no CNPJ sob o nº 09.427.503/0001-12, apresentado 

preços compatíveis com os praticados nos demais órgãos da Administração. 

A prestação de serviço / fornecimento disponibilizado pela empresa supracitada 

é compatível e não apresenta diferença que venha a influenciar na escolha, 

ficando esta vinculada apenas à verificação do critério do menor preço. 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:  
Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA, pessoa jurídica 

de direito público e natureza autárquica, inscrita no CNPJ sob o n.º 

09.427.503/0001-12, com sede à Rua General Liberato Bittencourt, 1885, Centro 

Executivo Imperatriz, Sala 102, Bairro Canto, Florianópolis/SC, CEP 88070-800.  

O Consórcio de Inovação na Gestão Pública – CIGA é pessoa jurídica de direito 

público, sob a forma de associação pública, regendo-se pelas normas da 

Constituição da República Federativa do Brasil, da Lei n.º 11.107, de 6 de abril 

de 2005, do Decreto n.º 6.017, de 17 de janeiro de 2007, e demais normas 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  O
S

C
A

R
 M

A
R

T
A

R
E

LL
O

 e
 C

A
R

LO
S

 A
LB

E
R

T
O

 P
E

R
E

T
T

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

re
fx

an
xe

re
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

4C
E

-0
1A

C
-D

8A
7-

54
56

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

4C
E

-0
1A

C
-D

8A
7-

54
56



 

 

pertinentes, pelo presente Protocolo de Intenções e pela regulamentação que 

vier a ser adotada pelos seus órgãos competentes. 

O CIGA é um órgão público subordinado aos municípios que aderiram ou vierem 

a aderir ao consorciamento.  

Ainda, o CIGA tem a finalidade de executar a gestão associada de serviços 

públicos, com isso desenvolve soluções para o aperfeiçoamento da gestão 

pública de prefeituras, câmaras e outras entidades, usando soluções 

tecnológicas.  

Com as soluções os entes municipais podem alcançar economia de recursos 

públicos, melhoria nos serviços de tecnologia, promoção da gestão municipal, 

transparência nos processos e compartilhamento de informações. 

Por fim, o Consórcio apresentou todas as certidões de regularidade válidas 

(Municipal, Estadual, União/INSS, FGTS, Trabalhista e Falência), conforme 

consta em anexo nos autos deste processo. 

 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 Diário Oficial dos Municípios de 

Santa Catarina – CIGA Diário – 

DOM/SC 

12 Serviços / 

Mês 

R$ 

1.553,74 

R$ 18.644,85 

02 Gestão Tributária: Gestão do 

Cadastro Integrado Municipal – 

CIGA CIM 

12 Serviços R$ 362,11 R$ 4.345,32 

03 Gestão Tributária: Gestão do 

Simples Nacional – CIGA 

Simples 

12 Serviços R$ 718,11 R$ 8.617,35 

Total     R$ 31.607,52 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  O
S

C
A

R
 M

A
R

T
A

R
E

LL
O

 e
 C

A
R

LO
S

 A
LB

E
R

T
O

 P
E

R
E

T
T

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

re
fx

an
xe

re
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

4C
E

-0
1A

C
-D

8A
7-

54
56

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

4C
E

-0
1A

C
-D

8A
7-

54
56



 

 

O valor por consumo de terabytes de armazenamento na solução e-CIGA é de 

R$ 100,00 (cem reais) por TB/mês, valor anual de R$ 1.200,00 (um mil e 

duzentos reais) por TB/ano, sendo que os contrato firmados a partir de 1º de 

janeiro de 2025 obterão 1 (um) terabyte de armazenamento gratuito para a 

solução. 

As horas de serviços técnicos para customização e o deslocamento somente 

serão pagos em caso de necessidade do Município de Xanxerê. 

 

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E PRAZO DE VIGÊNCIA:  
O serviço será prestado mensalmente, com contrato para 12 meses a partir de 

janeiro de 2025 e vigência até 31 de dezembro de 2025, podendo ser renovado 

até 120 meses, conforme a Lei 14.133/2021 Art. 107. Os contratos de serviços e 

fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a 

vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade 

competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para 

a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção 

contratual sem ônus para qualquer das partes. 

 

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO – GESTOR E FISCAL DO 
CONTRATO:  
Gestor: Carlos Alberto Peretti, Secretário de Administração e Finanças, contato 

através do e-mail peretti@xanxere.sc.gov.br e telefone 49 3441-8500. 

Fiscal: Kelin Regina Bianchi, contato através do e-mail 

as.planejamento@xanxere.sc.gov.br e telefone 49 3441-8500. 

 

CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 

mensalmente conforme o Decreto nº 005/2024 vigente, disposto no Site da 

Prefeitura Municipal de Xanxerê, mediante apresentação da Nota Fiscal, 

devidamente certificada pelo órgão competente, recebedor do objeto licitado. 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O dispêndio financeiro decorrente da 

contratação decorrerá da seguinte dotação orçamentária:  

REDUZIDO: 16  

 
 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a) Executar os serviços de acordo com a legislação, normas técnicas, padrões e 

especificações pertinentes;  

b) Executar os serviços descritos no presente Contrato, nas condições nele 

estabelecidas;  

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela CONTRATANTE;  

d) Adotar medidas, padrões de segurança de acesso e de integridade dos dados. 

Procedimentos especiais de segurança serão objeto de acordo específico entre 

as partes; 

e) Manter equipe de profissionais especializados, capaz de prestar suporte à 

CONTRATANTE em prazo razoável;  

f) Disponibilizar as novas versões dos sistemas contratados pela 

CONTRATANTE sem custo adicional;  

g) Manter o mais absoluto sigilo acerca de quaisquer dados e informações da 

CONTRATANTE que porventura venha a ter ciência e conhecimento, em função 

dos serviços prestados; e  

h) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato, nos termos do artigo 121 da Lei 

n.º 14.133/2021.  

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
a) Fazer com que seus empregados e prepostos respeitem as normas e 

regulamentos da CONTRATADA, aplicáveis à execução dos serviços;  
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b) Viabilizar os recursos orçamentários para pagamento dos serviços previstos 

no presente contrato, em conformidade com a Cláusula Sexta, sob pena de 

exclusão, após prévia suspensão, do ente consorciado ao CIGA;  

b) A exclusão não exime a CONTRATANTE do pagamento de débitos 

decorrentes do tempo em que permaneceu inadimplente;  

c) Transmitir os dados e informações necessários à prestação adequada dos 

serviços contratados;  

d) Responsabilizar-se pelo uso das informações disponibilizadas e pela proteção 

de dados pessoais, bem como definir a autorização de acesso aos diversos 

usuários de sua responsabilidade;  

e) Implementar políticas ou procedimentos para controle de acesso aos recursos 

de computação e redes, disponibilizados pela CONTRATADA;  

f) Comunicar à CONTRATADA qualquer anormalidade ocorrida na execução do 

objeto, diligenciando para que as irregularidades ou falhas sejam plenamente 

corrigidas;  

g) Permitir que a CONTRATADA monitore dados relevantes dos usuários e 

sistemas que possibilitem auditorias de acesso e controle de segurança da 

informação;  

h) A CONTRATANTE declara que adota políticas e/ou procedimentos para 

impedir práticas que desrespeitem a legislação em vigor e contrárias aos usos e 

costumes considerados razoáveis e aceitos no ambiente da internet e que 

comprometam a imagem da CONTRATADA e de seus entes consorciados;  

i) A CONTRATANTE declara que o tratamento de dados pessoais é realizado 

para o atendimento de sua finalidade pública, na persecução do interesse 

público, com o objetivo de executar as competências legais ou cumprir as 

atribuições legais do serviço público, bem como adota mecanismos de 

segurança das informações e mitigação de risco;  

j) A CONTRATANTE declara que o tratamento e uso compartilhado de dados 

necessários à execução de políticas públicas previstas em leis e regulamentos 
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ou respaldadas em contratos, convênios ou instrumentos congêneres, observam 

as disposições legais;  

k) A CONTRATANTE se compromete a regulamentar a utilização da assinatura 

eletrônica, de acordo com a Lei 14.063/2020, para que faça uso das soluções da 

CONTRATADA que utilizem certificação digital; e  

l) A CONTRATANTE se compromete a regulamentar a utilização do Processo 

Eletrônico Administrativo para que inicie a utilização da solução Processo 

Eletrônico Administrativo - e-CIGA. 

 

HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 
✓ Cópia do Contrato Social e Alterações posteriores, ou Cópia da última 

Alteração Consolidada (desde que conste o objeto social do contrato) 

registrados na Junta Comercial do Estado ou Registro Comercial para 

empresa individual e no caso de Sociedade por Ações o Ato Constitutivo 

acompanhado da Ata da Assembleia que elegeu a diretoria em exercício;  

✓ Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

✓ Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal de origem da empresa;  

✓ Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;  

✓ Prova de Regularidade com a Secretaria da Receita Federal e a Dívida 

Ativa da União;  

✓ Prova de Regularidade com FGTS; 

✓ Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

 
VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO:  

Os valores indicados têm por base a Tabela de Preços da CONTRATADA para 

a Administração Pública Exercício 2025, definida por sua Assembleia Geral, 

instância máxima do CIGA, publicada por meio de Resolução de seu Presidente 

(Resolução CIGA n.º 283, de 01 de agosto de 2024). 

 

ESTIMATIVA DE CUSTO: O valor estimado para a contratação é de R$ 

31.607,52 (Trinta e um mil e seiscentos e sete reais e cinquenta e dois centavos). 
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RESPONSÁVEL PELOS ORÇAMENTOS: Daniel Strada. 

 

 

Xanxerê, 23 de dezembro de 2024. 

 

 

____________________ 

Carlos Alberto Peretti 

Secretário de Administração e Finanças 

____________________ 

Oscar Martarello 

Prefeito Municipal 
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